
eâmara cMunicipat CUirigüi 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 774/2.018. Em 21 de novembro de 2.018. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 132/2018. 

CÓPIA 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 371/XVII, 

que se reporta ao PROJETO DE LEI N° 132/2018 - INSTITUI NO CALENDÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI O "MARÇO LILÁS", DEDICADO À 

REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE COMBATE AO CÂNCER DE COLO DE ÚTERO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, presentes em Plenário todos os Vereadores componentes 

deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

VALDEMIR FREDERICO, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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AUTÓGRAFO N° 371/XVII.  
PROJETO DE LEI N° 132/2018, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2.018. 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI O "MARÇO LILÁS", 

DEDICADO À REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE COMBATE AO CÂNCER DE COLO DE ÚTERO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Projeto de Lei n° 132/2018, de autoria do Vereador Valdemir Frederico. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI DECRETA: 

Art. 1.° Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Birigui o "Março 

Lilás", mês dedicado à conscientização das mulheres a respeito da prevenção e do diagnóstico 

precoce do câncer de colo de útero, aumentando as chances de cura e reduzindo a mortalidade. 

Art. 2.° O Março Lilás tem como principal objetivo a intensificação de medidas 

que visem levar à população feminina informações acerca do câncer de colo de útero e a 

orientação a respeito do diagnóstico e do adequado tratamento, bem como o encaminhamento 

para as instituições de saúde públicas especializadas no tratamento da doença. 

Art. 3.° No mês de março serão realizadas ações de prevenção e que 

permitam o diagnóstico do câncer de colo de útero, em especial palestras, seminários, orientações 

e exames preventivos. 

Art. 4.° O Executivo Municipal regulamentará esta lei no que couber. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, aos vinte de novembro de dois mil e dezoito. 

VALDEMIR FREDERICO, JOSÉ LUÍS BUCHALLA 

PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE. 

FELIPE BARONE BRITO, 
1° SECRETÁRIO. 

ODAIR JOS REC IQIACENTE, 
2° SEC ETÁRIO. 


